
Projeto de Decreto Legislativo Nº 146/2023

Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadão 
Itapeviense ao Sr. Jose Eduardo Santos 
Ribeiro., e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições que legais, D E C R E T A:

Art. 1o Fica concedido o Título de Cidadão Itapeviense ao Sr. Jose Eduardo Santos 
Ribeiro

Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, a ser convocada pelo Presidente da 
Câmara Municipal de Itapevi, especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 01 de dezembro de 2023.

Aroldo Gueiros.
União Brasil.
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JUSTIFICATIVA

Proposta de entrega de Título de Cidadão Itapeviense ao Sr.  Jose Eduardo Santos 
Ribeiro

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Venho por meio desta proposta, solicitar a concessão do Título de Cidadão
Itapeviense ao Sr, Jose Eduardo Santos Ribeiro, nascido no dia 03 de abril de 1977, na 
grande capital do nosso estado de São Paulo, filho de mãe solteira senhora Edelweiss 
Divina Santos Ribeiro, a qual a mesma lutou para criar e dar um dignidade e caminho 
aos seus 3 filhos. No ano de 1985 o senhor Jose Eduardo Santos Ribeiro se mudou para 
nossa cidade, mas preciso no bairro da Cohab setor B, hoje mais conhecido como Alto 
da Colina, foi um dos 10 primeiros moradores a compor o bairro supracitado onde os 
mesmos sofriam por causa das necessidades básicas do nosso município. No mesmo ano 
sua mãe que trabalhava como secretaria do lar perdeu seu emprego e o senhor Jose foi 
obrigado a ir trabalhar cuidando de carros e puxando carrinhos de flores na famosa 
CEAGESP, assim ficou trabalhando até o ano de 1992, sendo o provedor de toda a sua 
casa. No ano seguinte conseguiu entrar no programa de menor aprendiz da 
extinta Eletropaulo, onde iniciou como continuo, foi evoluindo suas habilidades e 
passou a ser office boy, na mesma empresa conseguiu ser auxiliar financeiro, sendo 
promovido pelas suas forças de trabalho se tornando   técnico financeiro, na referida 
empresa, ao passar dos anos conquistando reconhecimento conseguiu um cargo de 
analista financeiro Júnior, assim construindo uma carreira na empresa supracitada. 
Nesse período, constituiu sua família casando com a senhora Tatiane Cristina Silva Brito 
e teve dois (2) filhos criando eles em nossa cidade.
No ano de 2003 prestou concurso para a Prefeitura Municipal de Itapevi, passando e 
assumindo um cargo de motorista de ambulância ficando assim até o ano de 2022. 
Hoje está locado em outra secretaria ajudando na causa animal e prestando seus serviços 
ao nosso município.
Portanto, é com grande satisfação que solicito que esta proposta seja aprovada por esta 
Casa, como forma de reconhecer e homenagear a o Senhor Jose Eduardo Santos Ribeiro 
por sua extraordinária contribuição para o crescimento da nossa cidade e seu 
compromisso em tornar nosso município um lugar melhor para todos.

Atenciosamente.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 01 de dezembro de 2023.

Aroldo Gueiros

União Brasil
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Câmara Municipal de Itapevi, 1 de dezembro de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=14DEWCCUA797EG0H, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 14DE-WCCU-A797-EG0H
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